
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº 30042605 
 
 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05030001/26 
Consulente: Departamento de Licitações/PMGN 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS PARA 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E REDUÇÃO DE DESPESAS COM ENERGIA 
ELÉTRICA  
 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, 
para análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante 
inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, inciso III, “C”, da Lei nº 14.133, de 
2021, que tem por objeto contratação de serviços de escritório jurídico para 
interposição de ação específica. 
 
 É relatório. 

 
A regulamentação das contratações públicas inicia-se na Constituição 

Federal e passa à legislação ordinária por meio do exercício da competência 
legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os casos em que as 
contratações diretas são admitidas (art. 22, XXVII e art. 37, XXI, da CF). 

 
Ao concretizar esse dever político, a União editou a Lei Federal nº 14.133/21, 

atualizando, unificando e modificando em determinados aspectos a lei antiga de 
licitações. 

 
Como regra, as contratações públicas devem ser efetivadas depois de um 

procedimento público de disputa pelo contrato, mas a Constituição Federal 
permite que a legislação especifique casos em que as contratações podem ser 
realizadas sem a referida fase de disputa. 

 
Nesses casos, o procedimento da contratação resulta num contrato 

firmado diretamente com o fornecedor do produto ou do serviço e, como são 
situações de exceção ao dever de licitar para contratar, somente pode ser efetivada 
uma contratação direta se a hipótese estiver prevista em lei. 

 
O rol desses casos excepcionais está no Capítulo VIII do Título II da NLL. 
 
Neste caso, a intenção é aplicar a alínea “C”, do inciso III, do art. 74 da Lei 

Federal nº 14.133/21, o qual viabiliza a contratação sem licitação para contratação 
de assessorias e consultorias técnicas especializadas. 
 



 
 
 
 
 
 
REQUISITOS GERAIS DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Sendo a Nova Lei de Licitações, então, a norma a ser observada, é preciso 
verificar nela o que o processo de contratação direta deve conter para efetivar o 
contrato desejado. 

Os art. 72 e 150 da Lei de Licitações elencam os requisitos. Neste caso: 

• O documento de formalização de demanda e anexos (fls. 02/19); 
• O estudo técnico preliminar (fls. 20/21); 
• A estimativa do valor da contratação está nas fls.24/28; 
• A demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido e reserva de crédito estão às fls. 30; 
• A autorização da autoridade competente está nas fls. 32; 
• A minuta contrato preenche os requisitos necessários (fls. 35/47), nos termos da 

Lei 14.133/21. 

DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

 
Em princípio, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas 

pelo Poder Público devem ser precedidas de licitação, que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta (CF art. 37, XXI).   

   
Entretanto, casos há em que a competição se torna inviável ou impossível. 

A licitação será, pois, inexigível, já que ausente uma de suas razões de existir: a 
pluralidade de ofertas a promover uma disputa entre particulares.   

   
Diferentemente da dispensa de licitação, onde a competição é possível, 

mas a realização do certame não é obrigatória por força de lei; na inexigibilidade, o 
ente público não tem opção, não há discricionariedade a observar. O que vale é a 
impossibilidade de obter propostas equivalentes, ou melhor, de ter o produto ou 
serviço necessário prestado satisfatoriamente por mais de um indivíduo. Em última 
análise, a inexigibilidade é condição que se impõe à Administração, como única 
forma de atendimento ao interesse público.   

 
A contratação direta por inexigibilidade de licitação é uma exceção à 

regra do art. 37, XXI, da Constituição Federal, e está prevista no art. 74 da Lei nº 
14.133, de 2021:  

  
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
(...)  



 
 
 
 
 
 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;   
(...) 
c)assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributária.” 

 
A situação de inexigibilidade eventualmente existente deve ser justificada 

obrigatoriamente, devendo o processo ser instruído com a caracterização da 
situação de inexigibilidade, razão da escolha do fornecedor (ou executante) e 
justificativa do preço, tudo conforme parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

  
Nesse prisma, é cabível a contratação direta, mediante inexigibilidade de 

licitação, desde que configurada a notória especialização do contratado e o da 
singularidade do objeto do contrato. 

 
Conforme preceitua o § 3º do Art.74 da Lei nº 14.133/21, para fins do 

disposto no inciso III do caput deste artigo, “considera-se notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". (grifamos) 

     
Em se tratando de exceção à regra geral da licitação pública, o órgão deverá 

instruir o processo de inexigibilidade com todos os elementos que entenda seguros 
e eficazes para melhorar a comprovação da capacidade técnica de forma 
convincente, sem perder de vista a moralidade, transparência e interesse público, 
princípios inerentes a todo ato administrativo.    

 
 No caso em análise a empresa que se pretende contratar para serviço 
técnico especializado possuí renome, larga qualificação e experiência, bem como 
equipe técnica. Conforme documentação acostada se constata que já realizou 
serviços em vários municípios, pelo que se depreende como certa a notória 
especialização, sendo suas características comerciais ideais para o exercício das 
funções exigidas em contrato. 

 
A contratação por inexigibilidade de licitação não dispensa a justificativa do 

preço (art. 72, VII, da Lei nº 14.133, de 2021). Assim, deve a Administração verificar 
se o preço a ser contratado encontra-se em consonância com o valor de mercado, 



 
 
 
 
 
 
por exemplo, com os demais valores pagos pela Administração Pública em 
contratações similares, de forma que não exista superfaturamento.       

 
Nesse sentido, a Administração deve observar o que dispõe a Orientação 

Normativa/AGU nº 17, a seguir:    
  

A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES 
DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ 
SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA PROPOSTA 
APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS PELA 
FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS 
E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE 
IDÔNEOS. 

  
A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n.º 14.133, 

de 2021 
 

Verifica-se que foram estimados os custos unitários e total da contratação, 
a partir de dados coletados por meio de pesquisa de preço conforme 
documentação anexa. 
 
 Ainda, foi juntado aos autos a autorização para contratação direta, em 
cumprimento ao artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021. 
 
REQUISITOS DOS CONTRATOS 

O art. 89 da NLL inaugura a regulamentação específica dos contratos 
administrativos. 

A minuta do contrato está nas fls. 35/47 Quanto ao seu conteúdo temos que 
todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, 
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas da Lei de Licitações e às cláusulas 
contratuais (art. 89, § 1º, NLL). Esses requisitos estão mencionados na minuta e em 
suas cláusulas, pelo que opinamos estarem atendidos na minuta apresentada as 
determinantes legais. 

DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DA LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO  
 

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 
(art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 



 
 
 
 
 
 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, 
conforme determina o art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

De acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
deverá haver disponibilização dos documentos e informações no sítio oficial do 
ente na internet. 

 
CONCLUSÃO 
 
Ex positi, opinamos pela legalidade da contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c” Lei nº 14.133, 
de 2021, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta assessoria. 

 
É o parecer, s.m.j. 
 
Garrafão Norte, 30 abril de 2026. 

 
 
 

JACOB ALVES DE OLIVEIRA 
OAB/PA 11.969 
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